
 

AO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO/RJ 
PREGÃO ELETRÔNICO N°90020/2025 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de preço para aquisição de 

Mamógrafos e Tomógrafos, conforme as especificações constantes deste Edital. 
 
Ao Sr. Pregoeiro(a), 
 
A empresa UNIVEN LTDA, com sede na Rua Victor Rocha da Silva, S/N - Lote 03 e 04 

Bairro: Jardim Eldorado Cidade/UF: Palhoça/SC CEP: 88.133-537, inscrita no CNPJ nº 
48.146.804/0002-00, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOSÉ ROBERTO PILLER, 
brasileiro, portador do RG sob o nº 8.347.993-4, inscrito no CPF sob o nº 852.420.128-20, 
telefone (41) 3274-3274, endereço eletrônico: licitacao@univen.com.br, vem, 
tempestivamente, oferecer a presente: 

 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 
Conforme entendimento majoritário, o prazo estipulado para a interposição de 

impugnação o prazo de TRÊS DIAS ÚTEIS ANTERIORES À DATA FIXADA PARA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS. 

Na medida em que a abertura da Sessão Pública está marcada para o dia 14 de julho de 
2025, a presente IMPUGNAÇÃO se mostra TEMPESTIVA. 

 
II – DOS FATOS 
O edital em questão exige, entre as especificações técnicas do mamógrafo, que a grade 

antidifusora tenha razão mínima de 5:1 ou sistema equivalente. 
 
Contudo, tal exigência restringe a participação de equipamentos amplamente utilizados 

no mercado nacional e internacional que operam com grades de razão inferior, como 3:1, sem 
comprometer a qualidade diagnóstica, especialmente em exames de rastreamento 
mamográfico.  

 
DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
 
A utilização de grades com razão menor, como 3:1, é clinicamente adequada para 

exames de rastreamento mamário, pois: 
 

• Reduz a dose de radiação à paciente, o que é especialmente importante em programas 
de rastreamento populacional com exames seriados; 

• Preserva a qualidade da imagem diagnóstica, dentro dos parâmetros clínicos aceitos 
para a prática radiológica; 

• É amplamente aceita por órgãos reguladores internacionais, como o American 
College of Radiology (ACR) e o European Reference Organization for Quality Assured 
Breast Screening and Diagnostic Services (EUREF); 

• Aumenta a competitividade do certame, permitindo que mais fabricantes participem 
da disputa, sem prejuízo à finalidade do objeto licitado. 
 
Portanto, a exigência de uma grade mínima de 5:1, sem qualquer justificativa técnica 

expressa no edital, configura uma especificação excessiva, vedada pelo art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 



 

 
III – DAS FUNDAMENTAÇÕES 
 
Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, o objeto da licitação deve ser descrito de 

forma clara e precisa, vedando-se exigências excessivas ou desnecessárias que restrinjam a 
competitividade. 

 
"Art. 15. O objeto da licitação será descrito de forma clara, suficiente e com a indicação 

dos padrões de desempenho e qualidade, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição ou frustrem o caráter competitivo do 
certame." 

 
Além disso, a Lei veda cláusulas que favoreçam determinados fabricantes, salvo se 

tecnicamente justificado, o que não é o caso presente. 
 
Princípios violados: 

• Competitividade: A exigência restringe a participação de fornecedores 
cujos produtos atendem plenamente ao uso proposto. 

• Isonomia: O direcionamento a um único fabricante fere o tratamento 
igualitário aos licitantes. 

• Legalidade: A Administração deve observar fielmente os preceitos legais, 
o que inclui garantir ampla concorrência e economicidade. 

 
IV – DOS PEDIDOS 
 
Diante do exposto, requer-se: 
 

1. A alteração da exigência de razão mínima da grade antidifusora, prevista atualmente 
como "mínimo de 5:1", para “mínimo de 3:1”, ou “mínimo de 3:1 ou superior”, 
permitindo a ampla participação de equipamentos compatíveis com a finalidade do 
objeto; 
 

2. Caso a Administração entenda por manter a exigência atual, que apresente 
expressamente a justificativa técnica fundamentada que a embasa, conforme 
determina o §1º do art. 15 da Lei nº 14.133/2021; 

 
3. A suspensão do prazo de recebimento das propostas, caso necessário, até a devida 

análise e resposta a esta impugnação. 
 

Nestes termos, 
 
Pede deferimento 

 
Palhoça, 08 de julho de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO  

Pregão Eletrônico nº 900202025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2362/2024 

 

  

O objeto da presente licitação é o Registro de preço para aquisição de Mamógrafos e Tomógrafos 

 

 

EMPRESA: UNIVEN LTDA. 

 

 

Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela UNIVEN LTDA. 

 

 

 Considerando o item 1.8 do edital: – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data  fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao 

correio eletrônico: cplsaudesg@gmail.com, bem como o art. 164 da Lei 14.133/21. 

 

 

 

DO PEDIDO: 

 

1. A alteração da exigência de razão mínima da grade antidifusora, prevista atualmente como 

"mínimo de 5:1", para “mínimo de 3:1”, ou “mínimo de 3:1 ou superior”, permitindo a ampla 

participação de equipamentos compatíveis com a finalidade do objeto;  

 

2. Caso a Administração entenda por manter a exigência atual, que apresente expressamente a 

justificativa técnica fundamentada que a embasa, conforme determina o §1º do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021;  

 

3. A suspensão do prazo de recebimento das propostas, caso necessário, até a devida análise e 

resposta a esta impugnação. 

 

 

DECISÃO: 

 

 

Em atenção à impugnação protocolada sob o documento supracitado, informamos que, após 

diligência junto ao setor técnico responsável pela elaboração do Termo de Referência e do descritivo do 

item, o Serviço de Radiologia, em conjunto com a Engenharia Clínica das unidades de saúde do 

Município de São Gonçalo, manifesta-se pela improcedência das alegações apresentadas pela empresa 

UNIVEN LTDA, com base nas seguintes considerações técnicas e assistenciais: 
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1. Fundamentação Técnica: As especificações constantes no edital foram elaboradas com base em estudo 

técnico preliminar, devidamente respaldado no perfil assistencial das unidades de saúde do Município 

de São Gonçalo. Os requisitos técnicos definidos visam assegurar a aquisição de equipamento 

compatível com a complexidade e as necessidades clínicas reais da instituição. 

 

2. Impacto da Flexibilização: A eventual flexibilização dos parâmetros propostos comprometeria a 

qualidade do atendimento, podendo gerar restrições técnicas e assistenciais que afetariam negativamente 

a segurança do paciente e a efetividade dos serviços prestados à população. 

 

3. Princípios da Administração Pública: As exigências estabelecidas estão em conformidade com os 

princípios da eficiência e da continuidade do serviço público de saúde, sendo, portanto, legítimas e 

necessárias para o pleno atendimento do interesse público. 

 

Diante do exposto, mantêm-se integralmente as especificações técnicas originalmente previstas no 

edital, por atenderem de forma plena à finalidade do certame e ao interesse público. 

 

Sendo assim, requer-se a Vossa Excelência que seja INDEFERIDA a impugnação 

apresentada pela UNIVEN LTDA, mantendo inalterado o edital do Pregão eletrônico n°. 

90020/2025, que ocorrerá no dia 14/07/2025. 

 

 

 

 

São Gonçalo, 10 de julho de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Vinicíus Contílio Quintan 

Subsecretário de Atenção Especializada 

Mat.: 128.639 

 

 

Flavia Paiva Gomes  

Assessora Técnica de Atenção Hospitalar 

 Urgência e Emergência 

Mat: 343.656 

 


